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ESTANC IA TUR IS11CAD 

Art. 3°. Es lei ntra 	 m vigor na data de sua 
publicação revogada as disposições em contrári , 

NIO FI o RENTINO 
nicipal 

Registrada e publicad•na Secr- a de Administração da 
P. M., em 16 de dezembro de 2015. 

FLO 

TRABALHO • RESPONSABILIDADE • PAZ SOCIAL 

LEI N° 4.200, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015. 

Altera o Plano Plurianual — PPA, criado pela Lei 
Municipal n°3.789, de 27 de novembro de 2013. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IRITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.499/2015, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica alterado o PPA — Plano Plurianual, aprovado 
pela lei n.° 3.789 de 27 de novembro de 2.013, para o quatriênio de 2014-2017, nas ações do 
Programa 0004 — denominado Serviço de Saúde, relativo ao exercício de 2.015 com valor 
inicial de R$ 19.265.000,00 (dezenove milhões, duzentos e sessenta e cinco mil reais) com 
aumento de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). 

Art. 2°. Fica alterado o PPA — Plano Plurianual, aprovado 
pela lei n.° 3.789 de 27 de novembro de 2.013, a o uatriênio de 2014-2017, nas ações do 
Programa 2999 — denominado Reserva de C tmgênci relativo ao exercício de 2.015 com 
valor inicial de R$ 800.000,00 (oitocentos reais) c. diminuição de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais). 
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